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                                         TOMADA DE PREÇOS 02/2012


EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 02/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS – FUHMOC- entidade mantenedora do Hospital Aroldo Tourinho, inscrita no CNPJ sob o número 16.920.928/0001-24, sediada na avenida João XXIII, Nº 1207, bairro Edgar Pereira, na cidade de Montes Claros – estado de Minas Gerais, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTO, conforme anexo I, parte integrante deste Edital.

1 - O procedimento licitatório obedecerá a Lei Federal nº 8.666/93 e suas modificações e ainda os termos do presente edital.

2 –  REGISTRO CADASTRAL
2.1 Os interessados deverão apresentar no endereço acima mencionado, até às 18:00 horas do dia 26/01/2012, a fim de obtenção de CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, os seguintes documentos:

a) Contrato social e última alteração, devidamente registrado.

b) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

c) Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND ou CPD/EN);

d) Certificado de Regularidade de Situação para com o FGTS (CRS);

e) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal;

f) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual da sede da empresa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual.

g) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

h) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa;

2.2 O certificado de registro cadastral será emitido no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas e ficará à disposição da empresa interessada.

3 – SESSÃO DA LICITAÇÃO:

Na data e horários estipulados para a sessão de abertura das propostas, as empresas interessadas poderão se fazerem presentes através de pessoa devidamente credenciada, conforme modelo de credenciamento no anexo V,  ou contrato social ou procuração que comprove poderes para representar a empresa licitante. Será aceito propostas encaminhadas pelo Correio sem a presença de representantes dos Licitantes, mas neste caso, fica considerado que estas empresas renunciam ao prazo de interposição de recurso, podendo ser dado prosseguimento normal da licitação, com a abertura das propostas de preços. 
As empresas interessadas em concorrer na presente licitação deverão apresentar no endereço declinado no preâmbulo, até às 14:00 horas do dia 30/01/2012, 02 (dois) envelopes sendo, o envelope 01 contendo a documentação de habilitação e o envelope 02 contendo a proposta comercial. Os envelopes encaminhados pelo correio deverão ser entregues até a data e horário estipulado neste item. A Fundação não terá qualquer responsabilidade em eventual atraso na entrega dos envelopes.
3.1  Habilitação:

Para a habilitação deverá ser colocado dentro do envelope 01 os seguintes documentos:

a) Certificado de Registro cadastral, conforme item 02;
b)      Contrato social e última alteração, devidamente registrado.

c) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

d) Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND ou CPD/EN);

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o FGTS (CRS);

f) Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal;

g) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual da sede da empresa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual.

h) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

i) Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da empresa;
j) Declarações, conforme modelo no anexo IV, de que:

j.1) Possui conhecimento pleno deste edital de licitação modalidade Tomada de Preços 02/2012 promovida pela Fundação Hospitalar de Montes Claros;

j.2) Concorda e se submete à todas às suas exigências bem como que atende às de)mais exigências legais.

j.3) Não possui, no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,  tudo conforme a legislação em vigor.

j.4) Não possui impeditivo em licitar ou contratar com a administração pública.

A presente documentação poderá ser apresentada em cópias acompanhadas das originais para autenticação ou já devidamente autenticas em cartório ou pelo responsável por esta licitação.

O envelope nº 01 deverá estar identificado da seguinte forma:
“ENVELOPE  Nº 01 - HABILITAÇÃO
À Fundação Hospitalar de Montes Claros

Licitação Tomada de Preços Nº 02/2012”

O envelope Nº 01 será aberto no dia 30/01/2012, às 14:00 horas, na sala de licitações da Fundação Hospitalar de Montes Claros, a fim de que seja julgada a habilitação. Todas as empresas licitantes sairão intimadas do resultado da habilitação no dia da sessão, ou seja 30/01/2012, inclusive aquelas que não estiverem representadas. Havendo renúncia ao prazo recursal da habilitação, inclusive conforme o disposto no item 3 deste edital,  proceder-se-á de imediato a abertura dos envelopes de propostas comerciais. 
3.2 Proposta Comercial

A proposta de preços deverá ser redigida em papel timbrado da empresa, datilografada ou digitada, carimbada e assinada pelo representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em moeda corrente nacional, contendo preço unitário e total. A VALIDADE DA PROPOSTA DEVE SER DE NO MÍNIMO 60 (sessenta dias).
O envelope nº 02 deverá estar identificado da seguinte forma:

“ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL
A Fundação Hospitalar de Montes Claros

Licitação Tomada de Preços Nº 02/2012”

Caso haja interposição de recursos da habilitação, o envelope nº 02 será aberto, após o julgamento dos recursos com comunicação aos interessados com prazo mínimo de 02 (dois) dias de antecedência, através de fax, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação.
4  CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

4.1 O critério de julgamento será o de menor valor por item, atendidas as condições deste edital.
4.2 Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamente excessivo ou inexeqüível, em conformidade com a lei 8.666/93 e suas alterações, especialmente artigo 48 e seguintes.
4.3 No caso de empate entre duas propostas, após a aplicação dos critérios legais de desempate dispostos na lei 8.666/93 e suas alterações, haverá sorteio, em ato público, para o qual será chamadas as empresas licitantes interessadas.

4.4 Serão desclassificadas ainda as empresas que atenderem a quaisquer exigências e condições deste Edital

5  RECURSOS FINANCEIROS:

Os recursos financeiros para pagamento da obra é proveniente de convênio celebrado entre o Governo do Estado de Minas Gerais e a Fundação, nº 0497/2010.
6  PAGAMENTO: 

O pagamento será feito após a entrega dos produtos, em até 10 (dez) dias da entrega.

7         REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

Os preços propostos serão irreajustáveis, exceto nos casos previstos na Lei 8.666/93, devidamente aceitos pela Fundação. 
8- PRAZO PARA ENTREGA:

O prazo para entrega é de 10 (dez) dias após o recebimento da ordem de compra. Os pedidos poderão ser parcelados a critério da Fundação.

9 – SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO:

9.l- A Licitante contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) calculado sobre o valor inadimplido do contrato, por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, caso o atraso não seja superior a trinta dias.
b) 0,60% (zero vírgula sessenta por cento) calculado sobre o valor do contrato, por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, caso o atraso seja superior a trinta  dias de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato.
c) 20% (Vinte por cento) sobre o valor da Contratação, em caso de rescisão do contrato.
d) O valor da multa aplicada poderá ser descontado no pagamento de qualquer crédito que o contratado infrator tiver a receber da Fundação Hospitalar de Montes Claros, não excluindo as demais formas de cobrança.
9.2. Ao proponente, que não mantiver a proposta, poderão ser aplicadas, conforme o caso, além da penalidade de multa, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Fundação Hospitalar de Montes Claros – Hospital Aroldo Tourinho:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Fundação Hospitalar de Montes Claros pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitações, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

9.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem que antes seja ouvida a parte interessada.

9.4 A empresa contratada poderá ser isentada da penalidade de multa, ou esta reduzida em até 2/3, por decisão unânime da Diretoria da Fundação Hospitalar, quando for acolhida a justificativa para o inadimplemento.
10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES:
Serão admitidos os recursos e impugnações previstos e na forma da lei. O recurso e impugnação deverá ser protocolado diretamente na sede da Fundão, em petição devidamente assinada e com os documentos comprobatários de poderes para interposição. Não serão conhecidos de recursos e impugnações que atendam a estas condições e demais disposições legais. 
11 – ANEXOS:

Fazem parte integrante deste edital:

a)  Descrição dos produtos a serem adquiridos – Anexo I
b) Modelo de Ordem de Compra – Anexo II
c) Minuta do contrato – anexo III,
d) Modelo de declaração solicitadas no item 3.1 – anexo IV
e) Modelo de Credenciamento, anexo V
12. DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1- O presente edital ficará disponível para consulta na Fundação Hospitalar de Montes Claros – Hospital Aroldo Tourinho, além de divulgação através da Internet na página “www.aroldotourinho.com.br”.

12.2- Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Fundação Hospitalar de Montes Claros, através do telefone 38 2101 4070.
12.3- Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Comissão de Licitações nos termos da legislação pertinente.

Montes Claros, 05 de Janeiro de 2012.

Adriana Inácia Paculdino Ferreira
Superintendente
ANEXO I

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

MATERIAL E MEDICAMENTO
	 
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	UNID.
	VL. UNITÁRIO
	VL. TOTAL

	1
	Fita adesiva 16x50. Marcas Aprovadas. 3M, Cremer, Neve.Sicad
	1200
	Unid.
	
	

	2
	Esparadrapo microporoso 50x10. Esparadrapo microporoso, antialergênico, tamanho 
50x10. Uso habitual: proteção de ferimentos. Marcas aprovadas: 3M, Cremer, Wiltex.
	800
	Unid.
	
	

	3
	Esparadrapo 10cm. Esparadrapo em tecido algodão, impermeável, 10cm de largura por 4,5cm de comprimento, cor branca. Marcas Aprovadas: Cremer, Missner, Neve.
	800
	Unid.
	
	

	4
	Gaze tipo Queijo 91X91. Gaze tipo queijo, tela de algodão branco, 13 fios/cm2, dobra 
lateral para dentro, rolo com 91cm de comprimento e 10 cm de largura. Marcas 
Aprovadas: Cremer, Neve.
	100
	Unid.
	
	

	5
	Compressa Operatória 45X50cm - Pacote c/ 50 unidadesCampo operatório de 45x50 cm (+ ou - 5cm), em tecido de algodão branco, com 4 camadas, isento de impurezas e de fios soltos.Uso habitual: absorção em procedimentos cirúrgicos e campo asséptico. 
Marcas Aprovadas: Cremer, Neve.
	400
	Pct.
	
	

	6
	Álgodão hidrofílico 500 gramas
	100
	Pct.
	
	

	7
	Gaze 7,5x7,5, pacote com 5 unidades, estéril. Compressa cirúrgica, gaze, 7,5x7,5cm 
tipo tela de algodão branca, com 08 dobras 13 fios por cm2, dobras laterais para dentro,
trama uniforme, isento de impurezas e de fios soltos. Uso habitual: absorção em 
procedimentos cirúrgicos e campo asséptico. Marcas Aprovadas: Cremer, Medi House,
Neve, Plascalp.
	15000
	Pct.
	
	

	8
	Atadura Crepon 10cm 15X4,5 – Pacote c/ 12 unidades. Atadura crepon, 100% algodão, com trama fechada, 13 fios, com acabamento nas bordas, isento de fios soltos e corpos estranhos. Embalagem individual. Uso habitual: procedimentos ortopédicos. Marcas Aprovadas: Cremer, Medi House, Neve.
	300
	Dz.
	
	

	9
	Atadura Crepon 15cm 15X4,5 – Pacote c/ 12 unidades. Atadura crepon, 100% algodão, com trama fechada, 13 fios, com acabamento nas bordas, isento de fios soltos e corpos estranhos. Embalagem individual. Uso habitual: procedimentos ortopédicos. Marcas Aprovadas: Cremer, Medi House, Neve.
	400
	Dz.
	
	

	10
	Atadura Crepon 20cm 15X4,5 – Pacote c/ 12 unidades. Atadura crepon, 100% algodão, com trama fechada, 13 fios, com acabamento nas bordas, isento de fios soltos e corpos estranhos. Embalagem individual. Uso habitual: procedimentos ortopédicos. Marcas Aprovadas: Cremer, Medi House, Neve.
	300
	Dz.
	
	

	11
	Atadura Gessada 10cm - Caixa c/ 20 unidades. Atadura gessada, de gaze estabilizada, impregnada com gesso coloidal, na cor branca, com acabamento nas bordas. Temperatura de saturação de 20 a 25ºC, tempo de imersão 2", tempo de secagem de 5 a 6 minutos, carga de 30". Enrolada em tubo de plástico, envolvido em material que assegure a estabilidade do produto, embalagem individual em saco plástico. Uso habitual: imobilização de fraturas. Marcas Aprovadas: Cremer, Medi House, Neve, Polar Fix.
	30
	Cx.
	
	

	12
	Atadura Gessada 15cm - Caixa c/ 20 unidades. Atadura gessada, de gaze estabilizada, impregnada com gesso coloidal, na cor branca, com acabamento nas bordas. Temperatura de saturação de 20 a 25ºC, tempo de imersão 2", tempo de secagem de 5 a 6 minutos, carga de 30". Enrolada em tubo de plástico, envolvido em material que assegure a estabilidade do produto, embalagem individual em saco plástico. Uso habitual: imobilização de fraturas. Marcas Aprovadas: Cremer, Medi House, Neve, Polar Fix.
	40
	Cx.
	
	

	13
	PVPI Degermante. Solução anti-séptica para antissepsia de pele em geral, contendo 1% de iodo ativo. Acompanhado de laudo de controle de qualidade e registro no Ministério da Saúde do fabricante e do produto.
	192
	Lt.
	
	

	14
	PVPI Tópico. Solução anti-séptica para curativos em geral, meio aquoso contendo 1% de iodo ativo. Acompanhado laudo de controle de qualidade e registro no Ministério da Saúde do fabricante e produto.
	120
	Unid.
	
	

	15
	Cateter Uni Lumen para Acesso Venoso Central 16gax20cm. Marca aprovada: 
Biomedical
	100
	UNID.
	
	

	16
	Luva de procedimento tamanho médio. Luva de látex para procedimento, ambidestra, 
comprimento de 28 cm (+ ou - 2) espessura maior ou igual a 0,16mm, lubrificada com pó 
absorvível. Caixa com 100 unidades. Uso habitual: proteção em procedimentos 
potencialmente contaminados. Uso Hospitalar.Marcas Aprovadas. Descarpack, 
Lemgruber.Embramac,Supermax.
	3020
	Cx.
	
	

	17
	Cateter curto para Punção Venosa Nº 18. Com cânula de poliuretano ou teflon, agulha 
siliconizada com bisel trifacetado, canhão transparente, estéril, descartável, em 
embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do 
produto. Uso habitual: punção venosa de média duração. Marcas Aprovadas: BD, 
BBraun.
	1600
	Unid.
	
	

	18
	Cateter curto para Punção Venosa Nº 20. Com cânula de poliuretano ou teflon, agulha 
siliconizada com bisel trifacetado, canhão transparente, estéril, descartável, em 
embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do 
produto. Uso habitual: punção venosa de média duração. Marcas Aprovadas: BD, 
BBraun.
	4000
	Unid.
	
	

	19
	Cateter curto para Punção Venosa Nº 22. Com cânula de poliuretano ou teflon, agulha 
siliconizada com bisel trifacetado, canhão transparente, estéril, descartável, em 
embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do 
produto. Uso habitual: punção venosa de média duração. Marcas Aprovadas: BD, 
BBraun.
	2000
	Unid.
	
	

	20
	Equipo macrogotas com injetor. Câmara de gotejamento flexível e transparente, extensão de PVC transparente, com pinça rolete e conector com tampa de proteção estéril, descartável em embalagem individual que facilite identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Marcas Aprovadas: B Braun, Compojet, TKL..
	5000
	Unid.
	
	

	21
	Equipo para transfusão de sangue. Equipo de macrogotas para transfusão de sangue, 
com bico perfurante com tampa de proteção, câmara de gotejamento flexível e transparente, filtro de retenção de coágulos, extensão de PVC transparente, pinça rolete, flash ball e com conector com tampa de proteção. Estéril, descartável, em embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Uso habitual: transfusão de sangue adulto. Marcas aprovadas: B. Braun, Compojet.
	400
	Unid.
	
	

	22
	Sonda descartável nasoentérica n°12. Sonda descartável nasoentérica n°12 - adulto, 
raiopaca com mandril de aço flexível e dispositivo de fixação, em poliuretano, marcas 
numéricas a cada 10cm, estéril, de material atóxico de pirogênico. 120cm, DI = 2,9mm, 
DE = 3,9mm. Marcas Aprovadas: Embramed, Fresenius Kabi, Biosearch.
	120
	Unid.
	
	

	23
	Sonda vesical de alívio n°14. Sonda vesical de alívio, em tubo de PVC atóxico, flexível 
siliconizado e transparente, medindo 38cm (+ ou - 3cm) extremidade atraumática, conector luer ou luer lock, fêmea, com ajuste perfeito que impeça qualquer extravasamento estéril, descartável, em embalagem individual que facilite a identificação. Uso habitual: sondagem vesical de alívio.
	2000
	Unid.
	
	

	24
	Máscara descartável tripla com tiras.Máscara descartável tripla com tiras de amarrar, 
atóxica, hipoalérgica, com eficiência de filtragem bacteriana. Maior ou igual a 96,0%.
	12000
	Unid.
	
	

	25
	Torneira de Três Vias. Com conexão luer lock com tampas de proteção transparente, 
estéril, descartável. Marca Aprovada: Embramed, B. Braun.
	5000
	Unid.
	
	

	26
	Eletrodos descartáveis para eletrocardiograma com adesivo condutor, hipoalergênico. 
Marcas Aprovadas: 3M, Kobme, Meditrace.
	12000
	Unid.
	
	

	27
	Agulha descartável para raquianestesia 25 g x 3 1/2 "spinal". Marcas aprovadas: 
BD, B. Braun.
	300
	Unid.
	
	

	28
	Seringa 1mL. Seringa hipodérmica de 1 ml, prolipropileno, com corpo graduado com 
gravação em centésimos de ml e com destaque a cada 0,1ml em uma única escala 
êmbolo com ponteira de borracha siliconizada, com adaptação exata ao corpo da seringa, c/ agulha desconectável. Demais características do padrão ABNT. Estéril, descartável, em embalagem que facilite a  identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Uso habitual: administração de soluções.Marcas Aprovadas. BD, Injex, KDL, Plascalp, SR.
	12000
	Unid.
	
	

	29
	Seringa de 3 mL. Seringa hipodérmica de 3 ml, em prolipropileno, com corpo graduado 
com gravação a cada 0,2ml e com destaque a cada 0,5ml, embolo com ponteira de borracha  siliconizada, com adaptação exata ao corpo da seringa, SEM agulha 25x7 ou 25x8. Demais características do padrão ABNT. Estéril, descartável, em embalagem que  facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Uso habitual: Preparo de administração de soluções.Marcas Aprovadas: BD, Injex, KDL, Plascalp, SR.
	14000
	Unid.
	
	

	30
	Seringa de 5 mL. Seringa hipodérmica de 5 ml, em prolipropileno, com corpo graduado 
com gravação a cada 0,2ml e com destaque a cada 0,5ml, embolo com ponteira de borracha  siliconizada, com adaptação exata ao corpo da seringa, SEM agulha 25x7 ou 25x8. Demais características do padrão ABNT. Estéril, descartável, em embalagem que  facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Uso habitual: Preparo de administração de soluções.Marcas Aprovadas: BD, Injex, KDL, Plascalp, SR.
	30000
	Unid.
	
	

	31
	Seringa de 10 mL. Seringa hipodérmica de 10 ml, em prolipropileno, com corpo graduado com gravação a cada 0,2ml e com destaque a cada 0,5ml, embolo com ponteira de borracha  siliconizada, com adaptação exata ao corpo da seringa, SEM agulha 25x7 ou 25x8. Demais características do padrão ABNT. Estéril, descartável, em embalagem que  facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Uso habitual: Preparo de administração de soluções.Marcas Aprovadas: BD, Injex, KDL, Plascalp, SR.
	30000
	Unid.
	
	

	32
	Seringa de 20 mL. Seringa hipodérmica de 20 ml, em prolipropileno, com corpo graduado com gravação a cada 0,2ml e com destaque a cada 0,5ml, embolo com ponteira de borracha  siliconizada, com adaptação exata ao corpo da seringa, SEM agulha 25x7 ou 25x8. Demais características do padrão ABNT. Estéril, descartável, em embalagem que  facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Uso habitual: Preparo de administração de soluções.Marcas Aprovadas: BD, Injex, KDL, Plascalp, SR.
	30000
	Unid.
	
	

	33
	Esponja de gelatina absorvível estéril, porosa, preparada com gelatina purificada 
especialmente tratada tamanho 100, aproximadamente  80 x 125 x 10 mm 
( 100 cm2/10mm).
	36
	Unid.
	
	

	34
	Luva cirúrgica 6.5. Luva cirúrgica, par, ajuste anatômico, espessura entre 0,17mm e 
0,2mm, lubrificada com pó biodegradável, comprimento de 30cm (+ ou -2), estéril, 
descartável, em embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Padrão ABNT. Uso habitual: proteção em procedimentos assépticos. Marca Aprovadas: Mucambu-Sensitex.
	400
	Unid.
	
	

	35
	Luva cirúrgica 7.0. Luva cirúrgica, par, ajuste anatômico, espessura entre 0,17mm e 
0,2mm, lubrificada com pó biodegradável, comprimento de 30cm (+ ou -2), estéril, 
descartável, em embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Padrão ABNT. Uso habitual: proteção em procedimentos assépticos. Marca Aprovadas: Mucambu-Sensitex.
	800
	Unid.
	
	

	36
	Luva cirúrgica 7.5. Luva cirúrgica, par, ajuste anatômico, espessura entre 0,17mm e 
0,2mm, lubrificada com pó biodegradável, comprimento de 30cm (+ ou -2), estéril, 
descartável, em embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Padrão ABNT. Uso habitual: proteção em procedimentos assépticos. Marca Aprovadas: Mucambu-Sensitex.
	4000
	Unid.
	
	

	37
	Luva cirúrgica 8.0. Luva cirúrgica, par, ajuste anatômico, espessura entre 0,17mm e 
0,2mm, lubrificada com pó biodegradável, comprimento de 30cm (+ ou -2), estéril, 
descartável, em embalagem individual que facilite a identificação imediata e a manipulação asséptica do produto. Padrão ABNT. Uso habitual: proteção em procedimentos assépticos. Marca Aprovadas: Mucambu-Sensitex.
	2400
	Unid.
	
	

	38
	Álcool gel refil 800mL
	120
	Refil
	
	

	39
	Sabonete líquido refil 800mL
	400
	Refil
	
	

	40
	Sabonete líquido para mãos, galão de 5L. Acompanho laudo de controle de qualidade 
e registro no Ministério da Saúde do fabricante e do produto.
	80
	Galão
	
	

	41
	Detergente Neutro Líquido - biodegradável, testado dermatologicamente, armazenado 
em galão de 5 Litros.
	160
	Galão
	
	

	42
	Hipoclorito de sódio Líquido - com 10% a 12% de cloro ativo solúvel em água. 
Armazenado em galão de 5 Litros.
	160
	Galão
	
	

	43
	Dieta em pó a base de proteína lata 400 kg.
	960
	Lata
	
	

	44
	Dieta em pó a base de proteína lata 400 kg. Insenta de sacarose, lactose e glutem.
	96
	Lata
	
	

	45
	Equipo para bomba de infusão
	500
	Unid.
	
	

	46
	Equipo para bomba de infusão fotossensível
	180
	Unid.
	
	

	47
	Copo descartável 200 mL pct. c/ 100 unidades.
	2400
	Pct.
	
	

	48
	Copo descartável 50 mL pct. c/ 100 unidades.
	320
	Pct.
	
	

	49
	Marmitex descartável, em alumínio, n°08, fechamento manual. Cx com 100 unidades.
	500
	Cx.
	
	

	50
	Contraste Iônico - Fr. 50mL (Meglumina + Sódio)
	250
	Fr.
	
	

	51
	Contraste Não-Iônico - Fr. 100mL (300 a 350mg/mL)
	240
	Fr.
	
	


As marcas citadas já foram testadas e aprovadas. Caso as licitantes queiram cotas outras marcas, deverão enviar com antecedência de 05 (cinco) dias, amostras para testes. Informações sobre quantidade de amostras necessárias no setor de compras, telefone 38 2104 4070. Validade mínima dos bens ofertados: 18 meses para agentes de diagnóstico e medicamentos e 12 (doze) meses para material de limpeza.

ANEXO II

MODELO DE ORDEM DE COMPRA

	FUHMOC – Fundação Hospitalar de Montes Claros 

CNPJ 16920928/0001-24- Av. João XXIII, 1207, B. Edgar Pereira, Montes Claros - MG


	

	ORDEM DE COMPRA
	N° ____/2012

	Fornecedor


	Endereço



	Data da Emissão


	Origem

TOMADA DE PREÇOS 02/2012
	Frete
 

Por Conta Fundação do Fornecedor

	Item
	Descriminação
	Qtde
	P. Unit
	P. Total

	01
	
	
	
	

	02
	
	
	
	

	Total desta Ordem de Compra
	

	Prazo para entrega 


	Condição de Pagamento

Até dez dias do recebimento
	

	OBSERVAÇÕES 
	A nota fiscal deverá constar “Convenio Nº 0497/2010 celebrado entre a Fundação Hospitalar de Montes Claros e a o Governo de Minas Gerais 
As demais condições da compra são as estabelecidas na proposta  e no edital de licitação.

	Autorizamos o fornecimento do produto acima, conforme proposta / Tomada de Preços 02/2012
	Autorização :




ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO:


Pelo presente instrumento, a FUNDAÇAO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS, entidade filantrópica sem fins lucrativos, mantenedora do Hospital Aroldo Tourinho, com sede à avenida João XXIII, Nº 1207, bairro Edgar, CEP 39400-162, Montes Claros – MG, CEP 39400-162, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 16.920.928/0001-24, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ----------------------------------------------------------------------------------------------, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre si, justas e contratados a forncecimento  dos produtos abaixo especificados, conforme proposta vencedora na Licitação Tomada de Preços 02/2012, que fica fazendo parte integrante deste contrato, e ainda pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de produtos conforme abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	 QUANT. 
	UNID.
	VL. UNIT.
	VL. TOTAL

	
	
	
	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O Valor Global do presente Contrato será de R$...............................................
2.1.1. O valor desta Cláusula somente poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou supressões de produtos, e nos limites estabelecidos na lei 8.666/93, ou caso de desequilíbrio financeiro devidamente justificado  pela contratada e aceito pela contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM DOS RECURSOS
Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes deste contrato serão os previstos disponibilizados em conta específica da Fundação, oriundos de convênio Nº 0497 celebrado pela CONTRATANTE e o Governo do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde.
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O Prazo para entrega dos produtos é de dez dias após o recebimento da ordem de compra. Os pedidos poderão ser parcelados a critério da Fundação. A vigência do presente contrato é até 31 de julho de 2012. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será feito através de cheque nominal ou depósito na conta da CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal, no prazo de até dez dias após o recebimento das mercadorias. 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO
O preço ora contratado somente poderá ser reajustado nos termos da Lei, especificamente mediante o disposto na cláusula segunda. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

A CONTRATANTE  será responsável pelos seguintes itens:

7.1 - Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato.
7.2 - Efetuar os pagamentos devidos nos prazos determinados;

7.3- Fazer a fiscalização e acompanhamento do contrato, informando à CONTRATADA as irregularidades porventura havidas para que esta possa proceder aos reparos necessários;
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1.Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil decorrente da execução do objeto deste contrato;

8.2. Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do Contrato, venha direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à CONTRATANTE ou terceiros;
8.3.Entregar os produtos no almoxarifado da CONTRATANTE, no prazo máximo de dez dias após o recebimento da ordem de compras.

8.4 – Aceitar as alterações contratuais determinadas pela Lei 8.666/93, desde que solicitadas pela contratante.
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
9.1 A CONTRATADA fica sujeita às sanções legais constante nos artigos 86 a 88 da lei 8.666/93 e ainda a:

I – Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) calculado sobre o valor inadimplido do  contrato, por cada dia de atraso na entrega das mercadorias, caso o atraso não seja superior a 30 (trinta dias) dias;

II – Multa de 0,60 (zero vírgula sessenta por cento) calculado sobre o valor inadimplido do contrato em caso de atraso superior a 30 (trinta dias,), ate o limite de 20% (vinte por cento) do valor total do cotrato. 

III – Multa de 20% (vinte por cento) em caso de rescisão de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As multas estipuladas no caput são autônomas e cumulativas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor das multas, caso aplicadas, serão descontadas no pagamento devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, referente ao presente contrato, sem prejuízo de cobrança judicial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa prevista nos itens I ao II do caput, poderá ter o valor reduzido, por decisão da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrer caso fortuito ou força maior, em decisão devidamente fundamentada e nos termos do Edital.
CLÁUSULA NONA– DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente contrato somente poderá sofrer qualquer alteração mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido:

11.1. Amigavelmente, por acordo entre as partes;

11.2. Por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, sem prejuízo das penalidades estipuladas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros para dirimir qualquer dúvida acerca do presente contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presente, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Montes Claros, ------- de ..............de 2012
                                   FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS
Contratante

__________________________________________
Contratada

Testemunhas:

1................................................................  

RG:

 2..............................................................

RG:




: 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO 

____________________________________(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº ___________________________, sediada, ___________________________(Endereço Completo), neste ato através de seu representante legal, ________________________________ (nome e documento), declara, sob as penas da lei que:

a) Possui conhecimento pleno deste edital de licitação modalidade Tomada de Preços 02/2012 promovida pela Fundação Hospitalar de Montes Claros;

b) Que concorda e se submete à todas às suas exigências bem como que atende às demais exigências legais.

c) Que não possui, no Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,  tudo conforme a legislação em vigor.

d) Que não possui impeditivo em licitar ou contratar com a administração pública.

(Local e Data)

Assinatura  do representante legal.
ANEXO V
CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo opcional)
A empresa -------------------------------------------, inscrita no CNPJ................................ sediada no endereço, ............................................ .................. ............... neste ato através de seu (sua) representante legal, .........................................................................., CPF........................................, credencia para os fins especialmente para participação na licitação TOMADA DE PREÇOS 02/2012, realizada pela Fundação Hospitalar de Montes Claros – Hospital Aroldo Tourinho, edital 02/2012 destinado à contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos e materiais hospitalares,  (a) Sr (a)............................................................................, CPF......................................., documento de identificação .............................................., podendo para o bom e fiel cumprimento deste credenciamento tomar todas e qualquer medidas no interesse da empresa credenciante referente a citada licitação, podendo inclusive recorrer ou renunciar a prazo recursal.

___________________________________________________

(Local e Data)

____________________________________________________

Assinatura do representante legal

23
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Av. João XXIII, 1207 – Edgar Pereira Tel.: (38) 2101-4040/ Fax.: (38) 3221-1959

 Pronto Socorro: (38) 21014068/4053 CEP.   39400-162 – Montes Claros/MG www.aroldotourinho.com.br


[image: image1.jpg]